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PROGRAMA:
A boa-fé no Direito Administrativo
1. Pressupostos. Estado democrático de Direito. O princípio da legalidade.
2. Teoria  geral  da  boa-fé.  Origem do  instituto.  A boa-fé  no  Direito  Privado 

contemporâneo.
3. A boa-fé como princípio, como cláusula geral. A boa-fé objetiva e a boa-fé 

subjetiva.
4. Os fundamentos para aplicação do instituto no Direito Público e no Direito 

Administrativo.  A polêmica doutrinária.  Teoria  da  aparência.  A segurança 
jurídica. Os direitos fundamentais.

5. Aplicações da boa-fé no Direito Administrativo:
5.1. A boa-fé e o ato administrativo. Presunção de legitimidade. A teoria das 
invalidades. Efeitos. Limites de aplicação da boa-fé.
5.2. A boa-fé e os contratos administrativos. Princípio da boa administração. 
O interesse público e a proteção do contratado.
5.3.  A  boa-fé  e  o  processo  administrativo.  Dever  do  particular  e  da 
Administração. Repercussões na esfera pública e do privado.

6. A boa-fé, os princípios da legalidade e da juridicidade.
7. Contornos e limites de aplicação da boa-fé na Administração Pública.
8. Estudo de casos

METODOLOGIA/PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS:
Aulas expositivas, estudos de caso e participação ativa dos alunos.

AVALIAÇÃO:
Seminários, trabalhos em sala de aula e provas escritas.

OBJETIVO(S):
Realizar um estudo verticalizado sobre a temática da boa-fé no contexto do 
Direito Administrativo.
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